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DIÁRIO OFICIAL

APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do DOM encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio 

https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php , podendo ser 

consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 

independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 9936311174

E-mail: pmslg.gabinete@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO

RUA HERCULANO PARGA, 120 - CENTRO - CEP: 65708-000

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão
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GONZAGA DO MARANHÃO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2006. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -
LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N° 002/2023 - TP

A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, Através da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, instituída pela Portaria nº 001/2023 de 03 de Janeiro de 2023, torna público que realizará às 13h00min (treze horas) hor ário 
local do dia 12 de Abril de 2023, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Herculano Parga, nº 120, Centro
de São Luís Gonzaga do Maranhão, Licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, global tendo por objeto a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Consultoria  Jurídica para atender as necessidades das 
diversas secretarias desta Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações , Lei Complementar n°. 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra,
de 2ª a 6ª feira, no horário das 08h00min às 12h00min horas, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente através do 
portal da transparência no endereço: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e -
mail: cplsaoluisgonzaga@outlook.com. Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 20 de Março de 2023. Rafael 

Luís Morais Araújo, Presidente da CPL.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -
LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N° 003/2023 - TP

A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, Através da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, instituída pela Portaria nº 001/2023 de 03 de Janeiro de 2023, torna público que realizará às 10h00min (dez horas) horár io 
local do dia 12 de Abril de 2023, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Herculano Parga, nº 120, Centro
de São Luís Gonzaga do Maranhão, Licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, global tendo por objeto a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços manutenção de pavimento, meio fio, sarjetas, calçadas, 
canteiros, praças e abrigos públicos localizados na área urbana do município de São Luís Gonzaga do Maranhão – MA, conforme 
Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar n°. 123/2006 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição 
dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08h00min às 12h00min horas, onde poderão ser consultados
e obtidos gratuitamente através do portal da transparência no endereço: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço ou pelo email: cplsaoluisgonzaga@outlook.com. Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA, 20 de Março de 2023. Rafael Luís Morais Araújo, Presidente da CPL.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - ATOS DO PODER LEGISLATIVO - DECRETO
N° 004/2023

O Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Maranhão, favorável à reprovação das Contas da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, referente ao Exercício Financeiro de 2005, de responsabilidade do 
Prefeito Municipal, Sr. Luiz Gonzaga Muniz Fortes Filho. 

Parágrafo único: As Contas de que trata este artigo, são as constantes do Processo TCE nº 3.644/2006, do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão. 

Art. 2º As despesas, decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ – SE CIÊNCIA, PUBLIQUE–SE E CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

LUAN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - ATOS DO PODER LEGISLATIVO - DECRETO
N° 005/2023

O Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica aprovado o Parecer Prévio n° 127/2009 do Tribunal de Contas do Estado de Maranhão, favorável à reprovação das 
Contas da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, referente ao Exercício Financeiro de 2006, de 
responsabilidade do Prefeito Municipal, Sr. Luiz Gonzaga Muniz Fortes Filho. 
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Parágrafo único: As Contas de que trata este artigo, são as constantes do Processo TCE nº 3.346/2007, do Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão. 

Art. 2º As despesas, decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

LUAN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - ATOS DO PODER LEGISLATIVO - DECRETO
N°  006/2023

O Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica aprovado o Parecer Prévio nº 150/2013 do Tribunal de Contas do Estado de Maranhão, favorável à reprovação das 
Contas da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, referente ao Exercício Financeiro de 2007, de 
responsabilidade do Prefeito Municipal, Sr. Luiz Gonzaga Muniz Fortes Filho. 

Parágrafo único: As Contas de que trata este artigo, são as constantes do Processo TCE nº 6.731/2008, do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão. 

Art. 2º As despesas, decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE–SE E CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 02 DE MARÇO DE 2023.

LUAN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - ATOS DO PODER LEGISLATIVO - DECRETO
N°  007/2023

O Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Maranhão, favorável à reprovação das Contas da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, referente ao Exercício Financeiro de 2008, de responsabilidade do 
Prefeito Municipal, Sr. Luiz Gonzaga Muniz Fortes Filho. 

Parágrafo único: As Contas de que trata este artigo, são as constantes do Processo TCE nº 5.783/2009, do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão. 

Art. 2º As despesas, decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 02 DE MARÇO DE 2023.

LUAN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - ATOS DO PODER LEGISLATIVO - DECRETO
N° 022/2022

O Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Maranhão, favorável à aprovação das Contas da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, referente ao Exercício Financeiro de 2002, de responsabilidade do 
Prefeito Municipal, Sr. Walter Lima Gomes. 

Parágrafo único : As Contas de que trata este artigo, são as constantes do Processo TCE nº 8.722/2003, do Tribunal de Contas do 
Estado de Maranhão. 

Art. 2º As despesas, decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ – SE CIÊNCIA, PUBLIQUE–SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 

EM 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

LUAN ROGÉRIO JERÕNIMO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão 
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